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o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Profi ssional da Enfermagem à enfermeira Ana Nery da 
Cunha Oliveira – por seus relevantes serviços e inestimável 
trabalho em prol da melhoria da saúde da população de 
Boa Vista – RR.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega da Me-
dalha, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello. 

 Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista – RR, 04 de dezembro de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.628/2024, DE 04 DE 
DEZEMBRO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
PROFISSIONAL DA ENFERMAGEM A ENFERMEI-
RA LANNA JENIFFER SILVA RODRIGUES, EM RE-
CONHECIMENTO AO INESTIMÁVEL TRABALHO 
E CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA MELHORIA DA 
SAÚDE DA POPULAÇÃO DE BOA VISTA - RR.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Honra ao Méri-
to Profi ssional da Enfermagem à enfermeira Lanna Jeniffer 
Silva Rodrigues – por seus relevantes serviços e inestimável 
trabalho em prol da melhoria da saúde da população de 
Boa Vista – RR.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega da Me-
dalha, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello. 

 Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista – RR, 04 de dezembro de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.629/2024, DE 04 DE 
DEZEMBRO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
PROFISSIONAL DA ENFERMAGEM A ENFERMEI-
RA RAIMUNDA NONATA VALENTE FIGUEIRA, EM 
RECONHECIMENTO AO INESTIMÁVEL TRABA-
LHO E CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA MELHORIA 
DA SAÚDE DA POPULAÇÃO DE BOA VISTA - RR.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Profi ssional da Enfermagem à enfermeira Raimunda 
Nonata Valente Figueira – por seus relevantes serviços e 
inestimável trabalho em prol da melhoria da saúde da po-
pulação de Boa Vista – RR.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega da Me-
dalha, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello. 

 Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista – RR, 04 de dezembro de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.630/2024, DE 04 DE 
DEZEMBRO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
PROFISSIONAL DA ENFERMAGEM AO ENFER-
MEIRO NILTON CÉSAR TEIXEIRA DE SOUZA, EM 
RECONHECIMENTO AO INESTIMÁVEL TRABA-
LHO E CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA MELHORIA 
DA SAÚDE DA POPULAÇÃO DE BOA VISTA - RR.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Profi ssional da Enfermagem ao enfermeiro Nilton César 
Teixeira de Souza – por seus relevantes serviços e inestimá-
vel trabalho em prol da melhoria da saúde da população de 
Boa Vista – RR.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega da Me-
dalha, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello. 

 Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista – RR, 04 de dezembro de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.631/2024, DE 04 DE 
DEZEMBRO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
PROFISSIONAL DA ENFERMAGEM À ENFERMEI-
RA RAYSSA LEITE DUTRA TRIANI, EM RECONHE-
CIMENTO AO INESTIMÁVEL TRABALHO E CON-
TRIBUIÇÃO EM PROL DA MELHORIA DA SAÚDE 
DA POPULAÇÃO DE BOA VISTA - RR.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Profi ssional da Enfermagem à enfermeira Rayssa Leite 
Dutra Triani – por seus relevantes serviços e inestimável tra-
balho em prol da melhoria da saúde da população de Boa 
Vista – RR.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega da Me-
dalha, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello. 

 Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista – RR, 04 de dezembro de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista


